
16/01/2024, 11:51 SEI/MME - 0850728 - Portaria

https://www.mme.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1146825&infra_si… 1/5

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

PORTARIA Nº 765/GM/MME, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, Subs�tuto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons�tuição, tendo em vista o disposto no art. 31, §
1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 18 do Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019, e o
que consta no Processo nº 48360.000513/2023-52, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, minuta de Portaria, contendo proposta de
procedimentos para a requisição de enquadramento de projetos de minigeração distribuída no Regime
Especial de Incen�vos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, nos termos do parágrafo único
do art. 28 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, conforme Anexo.

Parágrafo único. Os documentos e as informações per�nentes podem ser ob�dos na
página do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço eletrônico www.gov.br/mme, Portal de
Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da proposta de que trata o
art. 1º, serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia, por meio do citado Portal, pelo prazo de trinta
(30) dias, contados a par�r da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
ARTHUR CERQUEIRA VALÉRIO

 

ANEXO
MINUTA DE PORTARIA Nº       /GM/MME, DE     DE     DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons�tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, no art. 28, parágrafo único, da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, e o que consta
do Processo nº 48360.000513/2023-52, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece os procedimentos para o pedido de enquadramento de
projetos de minigeração distribuída no Regime Especial de Incen�vos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI, nos termos do parágrafo único do art. 28 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022.

Art. 2º Os projetos de minigeração distribuída de �tularidade de pessoa jurídica de direito
privado que atendam aos requisitos previstos no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, poderão ser
enquadrados no REIDI mediante solicitação à distribuidora de energia elétrica na qual se encontra
conectada a unidade consumidora.

Art. 3º Os pedidos de enquadramento no REIDI dos projetos de infraestrutura de energia
elétrica de minigeração distribuída deverão ser apresentados mediante Formulário de Informações,
disponibilizado pela distribuidora de energia elétrica.

§ 1º. O Formulário de que trata o caput deverá conter as seguintes informações:

I - da Pessoa Jurídica �tular ou futura �tular da unidade consumidora com minigeração
distribuída:
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a) razão social;

b) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

c) nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF dos Representantes
Legais, Responsável Técnico e Contador, que deverão assinar o Formulário de Informações de que trata o
caput.

II - do Projeto de Infraestrutura de Energia Elétrica:

a) número de iden�ficação da Unidade Consumidora – UC;

b) número do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição – CUSD assinado com a
distribuidora;

c) localização do projeto (município e Unidade da Federação - UF);

d) descrição dos equipamentos e do projeto a ser implantado, contendo:

1. potência instalada (em kW);

2. tensão nominal de conexão à rede (em kV); e

3. potência nominal de conexão à rede (em kW)

4. data prevista de conclusão do projeto;

5. data prevista de conexão ao sistema de distribuição; e

6. �po de fonte de geração.

e) licenças de instalação do empreendimento, incluindo as ambientais; e

f) especificação do setor em que se enquadra, conforme definido no caput do art. 5º do
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007.

III – das es�ma�vas dos inves�mentos e do valor de suspensão dos impostos e
contribuições a �tulo de REIDI, tendo como base o mês anterior à data de submissão do Formulário de
Informações referido no §1º, contendo:

a) inves�mentos em bens (máquinas, equipamentos e materiais de construção), serviços
de terceiros e outros, com incidência de contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e de Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS durante o período de fruição do Regime Especial; e

b) inves�mentos em bens (máquinas, equipamentos e materiais de construção), serviços
de terceiros e outros, sem incidência de PIS/PASEP e de COFINS durante o período de fruição do Regime
Especial.

§2º Se inexistente no momento da submissão do Formulário de Informações, o número de
iden�ficação da Unidade Consumidora pode ser provisoriamente dispensado e informado pela
distribuidora, em momento não posterior ao envio à ANEEL dos dados para registro da unidade
consumidora com minigeração distribuída, de que trata o art. 655-W da Resolução Norma�va ANEEL nº
1.000, de 7 de dezembro de 2021.

§3º A ANEEL poderá padronizar o modelo do Formulário de Informações a ser observado
pelas distribuidoras.

§4º A distribuidora deve armazenar a íntegra das informações e dos documentos recebidos
pelo prazo mínimo de 60 meses, para eventuais consultas e esclarecimentos posteriores.

Art. 4º Após o recebimento dos pedidos de que trata o art. 3º, caberá à distribuidora de
energia elétrica atestar:

I – a completude do Formulário de Informações;

II – que as informações apresentadas nos pedidos correspondem àquelas dos CUSDs
relacionados ao projeto de infraestrutura de energia elétrica de minigeração distribuída; e
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III – a apresentação das licenças e autorizações de responsabilidade do �tular do projeto
de infraestrutura de energia elétrica de minigeração distribuída.

Art. 5º As distribuidoras de energia elétrica deverão enviar à ANEEL, de forma consolidada
e por meio eletrônico, as informações referidas no art. 3º e o resultado da avaliação de que trata o art. 4º
até o décimo dia ú�l do mês subsequente à data da submissão dos pedidos, que também deve ser
indicada.

Parágrafo único. A ANEEL poderá disponibilizar sistema a ser u�lizado pelas distribuidoras
para o envio de que trata o caput.

Art. 6º Caberá à ANEEL analisar a adequação da solicitação de enquadramento aos termos
da Lei e da regulamentação do REIDI, inclusive quanto à compa�bilidade das es�ma�vas dos
inves�mentos e do valor de suspensão dos impostos e contribuições decorrentes do REIDI.

§1º Enquanto não publicar referência específica para esta finalidade, a ANEEL u�lizará os
valores de referência dos custos de inves�mentos definidos na tabela constante no Anexo desta Portaria
como base para a análise da compa�bilidade das es�ma�vas dos inves�mentos.

§2º A ANEEL dará publicidade ao resultado da avaliação de que trata o caput até o úl�mo
dia ú�l do mês de recebimento das informações de que trata o art. 5º, indicando, quando for o caso, o
mo�vo da recomendação pelo não enquadramento no REIDI, preservando o sigilo dos projetos, dos
inves�mentos e dos dados pessoais associados.

§3º No caso de recomendação pelo não enquadramento no REIDI, é facultado ao �tular do
projeto reapresentar o pedido à distribuidora, nos termos do art. 3º.

Art. 7º A ANEEL encaminhará ao Ministério de Minas e Energia - MME, até o úl�mo dia ú�l
do mês de recebimento das informações de que trata o art. 5º, por meio eletrônico, as informações do
conjunto de empreendimentos cuja avaliação de que trata o art. 6º seja pela adequação do pedido de
enquadramento no REIDI.

§ 1º Para cada projeto integrante do envio de dados, a ANEEL deverá disponibilizar as
seguintes informações:

I – razão social e número de inscrição no CNPJ do �tular ou futuro �tular da unidade
consumidora com minigeração distribuída;

II – iden�ficação da distribuidora de energia elétrica que atenderá a unidade consumidora
com minigeração distribuída;

III - número da unidade consumidora, caso disponível;

IV - número do CUSD assinado entre a pessoa jurídica e a distribuidora;

V - descrição do projeto, com a especificação do setor em que se enquadra, conforme
definido no caput do art. 5º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007;

VI - es�ma�vas dos inves�mentos com e sem a incidência de PIS/PASEP e de COFINS, de
responsabilidade exclusiva do �tular ou futuro �tular da unidade consumidora com minigeração; e

VII -  manifestação da ANEEL acerca da adequação do pleito de enquadramento no REIDI,
indicando a conformidade do projeto e dos documentos apresentados e a razoabilidade das es�ma�vas
dos inves�mentos.

Art. 8º O projeto será considerado enquadrado no REIDI mediante a publicação de Portaria
do Ministério de Minas e Energia a qual deverá conter:

I – razão social e o número de inscrição no CNPJ da pessoa jurídica �tular do projeto;

II – iden�ficação da distribuidora de energia elétrica que atenderá a unidade consumidora
com minigeração;

III - número da unidade consumidora, caso disponível;

IV - número do CUSD assinado entre a pessoa jurídica e a distribuidora;
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§ 1º O enquadramento de que trata o caput se dará a par�r da análise do MME do
conjunto de empreendimentos enviados pela ANEEL nos termos do art. 7º.

§ 2º As alterações técnicas ou de �tularidade de projetos aprovados nos termos desta
Portaria não ensejarão a publicação de nova Portaria.

Art. 9º A habilitação do Projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
solicitados à Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo �tular ou futuro �tular da unidade consumidora
com minigeração.

Art. 10º Os registros e informações colhidos pela ANEEL referentes aos pedidos de
enquadramento no REIDI devem ficar disponíveis, em ambiente eletrônico, para consultas posteriores do
MME e da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 11. Aplica-se o disposto nesta Portaria aos projetos com pedidos ao enquadramento
no REIDI solicitados a par�r da data de publicação deste Ato.

Parágrafo único. Os pedidos rela�vos aos projetos de que trata o caput que não se
enquadram nos termos desta Portaria, ou que tenham sido apresentados em data anterior à sua
publicação, serão indeferidos e os respec�vos Processos arquivados.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

ANEXO
LIMITE DE REFERÊNCIA PARA INVESTIMENTO EM CENTRAIS DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA, PARA

FINS DE ENQUADRAMENTO NO REIDI
Tipo de fonte Custo de inves�mento R$/kW de potência instalada

Solar Fotovoltaica (incluindo flutuante) 4.000
Hídrica (CGH) 5.000

Eólica 4.500
Térmica (todos os �pos, incluindo cogeração qualificada) 4.000

 
 
 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arthur Cerqueira Valério, Ministro de Estado de Minas e
Energia, Subs�tuto, em 16/01/2024, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0850728 e
o código CRC 62AC7F1B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 48360.000513/2023-52 SEI nº 0850728


